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PORTARIA N° 1378/2018

REVOGA AFASTAMENTO

CAUTELAR IMPOSTO PELA

PORTARIA 1364/2018 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.Í-. \ )
/

Cohsidemhdo princípio dà econqmiàidade; '

Considerando o Processo Administrativo'^n° ■1905/2018;"^,^
Considerando que não há indícios de que, a - servidora

processada possa influir na apuração dos fatos;

/ O PREFEITO JOÃO DO CARMO DIAS, no uso de suas atribuições que Ihé,'' ) \
/  O'' . • '■

/  òonfejte o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, com alterações introduzidas^
/  '"'posferiormente: ; '

I

RESOLVE:

\ Art.1°-TRevogar o afastamento caíitelar^da\Servidora JEISIANE SÍLÉZIA /
bRTELAr^PERNÁNDES. . ' ^ "

\ Art.-2°- Â seryidox^everá retornar à suas atividades a partir da^públicàção
\ desta Portaria, \ — , ^

\ t
V

Art.í3°'- Está Portaria entra etrí vigpr na datajé suã publicaçãp.
\

'  ■ jlj "-r'.' -

y Brejetuba-ES, 26 dè junho .de 20-18.7
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